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1.  IDENTIFICAÇÃO 

Item 1 do Conteúdo do Anexo II da DN TCU 93/2008 

Tabela x – Dados identificadores da unidade jurisdicionada 
Nome completo da unidade e 
sigla 

Gerência  Regional de Administração do Ministério da 
Fazenda em Mato Grosso do Sul – GRA/MF/MS 

CNPJ 00.394.460/0218-15 
Natureza Jurídica Órgão da Administração direta do Poder Executivo 
 
Vinculação Ministerial 

Subordinada a Subsecretaria de Planejamento, 
Orçamento e Administração- SPOA, da Secretaria 
Executiva do Ministério da Fazenda 

 
Endereço completo da sede 

Rua da Liberdade nº 623; Bairro Santa Dorothea; CEP: 
79.004-150;  Cidade: Campo Grande;  Estado de Mato 
Grosso do Sul; Telefone (67) 3345-4102; Fax (67) 
3345-4103.   

Endereço da página institucional 
na intranet 

http://10.206.52.12/spoa/index.php?aid=13&servico=1426&coor
d=91&pag=serv&uf=12&estado=MS 

Normativos de criação definição 
de competências e estrutura 
organizacional, regimento interno 
ou estatuto da unidade de que 
trata o Relatório de Gestão e 
respectiva data de publicação no 
Diário Oficial da União 

Decreto 3.782/2001 – Mudou a denominação DAMF 
passando para Gerência  Regional de Administração – 
GRA, fundamentada no  Supra, onde constou a 
Estrutura  Regimental do Ministério da Fazenda, 
passando a ser subordinada a SPOA/SE/MF, com  
competências estabelecidas na Portaria MF/GM nº 
92/2001, revogada pela Portaria 290/2004, de 
30.09.2004, publicada no DOU de 04.10.204,  definidas 
as suas atribuições regimentais, que vigoram até a 
apresente data.    

Código de a UJ titular do relatório 170106 
Código das UJ abrangidas  Não consolida outras unidades. 
Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento 

Função de governo predominante Administração 
Tipo de atividade Atividade “Meio” (Apoio Administrativo – Programa 

0750) Administração da Unidade 
Unidades gestoras utilizadas no 
SIAFI 

Nome Código 
GRA/MF/MS 170106 

 

 

 

 

 

 

 

 



5 

Missão: “Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da 
Administração Pública e cidadão-usuário, contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público”. 
 

2. Objetivos e metas institucionais e/ou programáticos  

O Decreto 3.782/2001 modificou a denominação Delegacia de Administração do 

Ministério da Fazenda – DAMF para Gerência Regional de Administração – GRA, onde constou 

a estrutura Regimental do Ministério da Fazenda, e todas as GRAs passaram a ser subordinadas 

pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA/SE/MF, com 

competências estabelecidas na Portaria MF/GM nº 92/2001,  revogada  pela Portaria  nº 290,   de 

30.09.2004. 

De acordo com a Portaria nº 290, de 30 de setembro de 2004, publicada no DOU, de 

08.07.2004, a Gerência Regional de Administração em Mato Grosso do Sul – GRA/MS tem 

como competência, conforme o seu Capítulo III, artigo 71: 

I – prestar apoio logístico aos órgãos do Ministério da Fazenda, sediados na área de sua 

jurisdição, exceto às unidades da Secretaria da Receita Federal que não compartilham imóveis 

com outros órgãos do Ministério, planejando, coordenando, acompanhando e executando, de 

acordo com as normas e os procedimentos padrões estabelecidos, as atividades inerentes aos 

Sistemas de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC, de Administração dos Recursos de 

Informações e Informática – SISP, de Serviços Gerais – SISG, Nacional de Arquivos – SINAR, 

de  Planejamento e de Orçamento Federal, de Administração Financeira e de Contabilidade 

Federal; 

II – realizar as atividades de comunicação social, no âmbito da Gerência Regional de 

Administração; 

III – executar as atividades de ouvidoria, no âmbito da Gerência Regional de 

Administração; 

IV – disseminar as informações aos órgãos do Ministério da Fazenda em sua jurisdição, 

quanto ao cumprimento das normas emanadas pelo órgão setorial dos sistemas citados no inciso 

I, deste artigo; 

V – assessorar, junto às unidades jurisdicionadas, a fiscalização de contratos, abrangendo 

os de âmbito Nacional, cuja contratação tenha sido determinada pela Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e Administração; 

VI – acompanhar a execução de todos os serviços abrangidos em contratos determinados 

pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração; 

VII – coordenar e supervisionar a elaboração e a consolidação dos planos e programas 

das atividades finalísticas no âmbito da Gerência Regional de Administração; 
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VIII – assessorar as unidades centrais na promoção da articulação, da cooperação técnica 

e do intercâmbio de experiências e informações; 

IX – coordenar e supervisionar o registro dos atos e fatos da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial da Gerência Regional de Administração; 

X – realizar a tomada de contas anual do ordenador de despesa e demais responsáveis; 

XI - promover a análise de contas, balancetes, balanços e demonstrativos contábeis da 

Unidade; 

XII – coordenar o processo de formalização da tomada de contas anual do ordenador de 

despesa e demais responsáveis da Gerência Regional de Administração; 

 XIII – prestar apoio técnico e orientação contábil às áreas de execução orçamentária, 

financeira e patrimonial da Gerência Regional de Administração; 

 XIV – instaurar, quando couber, tomada de contas especial de todo aquele que der causa 

a perda, extravio ou irregularidade que resulte em dano ao erário, no âmbito da Gerência 

Regional de Administração; 

 XV – promover as conformidades diárias, de suporte documental e contábil no âmbito da 

Unidade; 

 XVI – dar posse em cargos em comissão;  

XVII – conceder salário-família, auxílio, vantagens e licença; 

XVIII – conceder aposentadoria, pensão e expedir título de inatividade; 

XIX – promover, anualmente, recadastramento dos dados dos servidores aposentados e 

beneficiários de pensões; 

XX – avaliar, consolidar e propor ao Coordenador-Geral de Recursos Humanos a 

programação anual de treinamento da Gerência Regional de Administração, observadas as 

diretrizes do Plano Plurianual de Aprendizagem Permanente – PPAP; 

XXI – supervisionar a execução das atividades relacionadas ao programa de assistência à 

saúde dos servidores e de seus dependentes no âmbito de sua jurisdição; 

XXII – reconhecer dívida relativa a pagamento de exercícios anteriores; 

XXIII – acompanhar o cadastramento das ações judiciais em sistema específico; 

XXIV – prestar informações ao Poder Judiciário, à Procuradoria da Fazenda Nacional e à 

Procuradoria da União, necessárias à defesa da União; 

XXV – implementar as políticas de tecnologia da informação emanadas da Unidade 

Central; 
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XXVI – coordenar, no âmbito de sua jurisdição, as atividades relacionadas aos sistemas 

coorporativos, consoante orientações da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e 

Administração; 

XXVII – planejar, coordenar, orientar e promover as atividades desenvolvidas na função 

de informática, na jurisdição da Gerência; 

XXVIII – aplicar programa de conscientização dos usuários quanto à segurança de dados 

e informações; 

XXIX – administrar os recursos tecnológicos disponíveis no âmbito da Unidade; 

XXX – acompanhar a instalação e a manutenção de aplicativos e componentes de 

informática, bem como, à distribuição, remanejamento e desativação; 

XXXI – manter o controle de acesso aos sistemas corporativos sob a gestão da Unidade, 

cadastrando e desabilitando os usuários; 

XXXII – prestar suporte aos usuários de equipamentos e de sistemas informatizados, no 

âmbito da Unidade; 

XXXIII – coordenar e supervisionar o Serviço de Auto-atendimento ao Cidadão; 

 XXXIV – promover as contratações de bens e serviços no âmbito de sua jurisdição; e 

 XXXV – exercer as atividades de administração de bens móveis inclusive os adjudicados 

pela Dívida Ativa da União. 

 De 04.10.2004 até a presente data, a vigência é a Portaria nº 290, de 30.09.2004, 

publicada no DOU de 04.10.2004, Seção I, que aprova o Regimento Interno da Secretaria 

Executiva do Ministério da Fazenda. 

 De 15.08.2005 a 31.10.2006 a vigência é do Decreto 5.510, de 12.08.2005, publicado no 

DOU de 15.08.2005, com a finalidade de aprovar a Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da Fazenda. 

A partir de 01.11.2006 até a presente data, a vigência é do Decreto 5.949, de 31.10.2006, 

publicado no DOU de 01.11.2006, com a finalidade de aprovar a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério da 

Fazenda. 

 

2.1 Responsabilidades Institucionais – Papel da unidade na execução das políticas públicas 

 A Gerência Regional de Administração é gerida através da Portaria MF nº 290, de 30 de 

setembro de 2004. No PPA atua no Programa de Apoio Administrativo (0750) e tem como 
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objetivo prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda e demais 

usuários, contribuindo para a melhoria contínua do serviço público. 

Apesar do entrave administrativo da constante falta de recursos que persiste, podendo 

comprometer não só a prestação dos serviços e fornecimento de materiais como a própria 

segurança física dos usuários, há de se destacar importantes ações realizadas nesta Gerência,  

como  a adesão ao Programa GESPÚBLICA em 2007 e a Validação da Auto-Avaliação ocorrido 

em maio de 2008;  em 25  agosto 2008 a SPOA realizou um evento de  Videoconferência do 

Planejamento Estratégico  para a Revisão/ Desdobramento e Análise dos Indicadores 2007-2009 

no qual todos os responsáveis de áreas dessa Gerencia participou ; Treinamento “D”  Guia de 

Simplificação de Processos que  aconteceu no período de 22 a 29  setembro de 2008 para  21 

servidores, ministrado nessa Gerência por Instrutor do GESPÚBLICA do Estado do Paraná,  

Gestão por Competências - Mapeamento de competências a SPOA  disponibilizou no período de 

10 a 14 de novembro de 2008 o instrumento de avaliação de competências do grupo gerencial,  e 

no período de 24 de novembro  a 05 de dezembro de 2008 instrumento de avaliação dos demais 

servidores, e outros curso no decorrer do ano, em parcerias com ENAP e Escola de Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul que foram os seguintes: Curso de Planejamento Estratégico; 

Elaboração de Projetos; Melhoria da Gerência Pública; Gestão por Competências e Capacitação, 

Oficina e Metodologia de Mapeamento de Competências; Estilos de Gerenciamento – Lidando 

com tarefas e pessoas; Gerenciamento de Projetos; Liderança e Gerenciamento, Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Outro destaque alinhado ao Planejamento Estratégico 2007-2009 é o sistema Melhores 

Práticas que tem como objetivo transferir conhecimento pelo compartilhamento entre todos os 

servidores que compõe a SPOA, a GRA/MF/MS registrou 02 (duas) práticas: “Prêmio 

Relevantes Serviços Prestados à Sociedade”, que a partir do ano de 2008 fará parte da premiação 

do ‘Prêmio Desempenho” e a prática: “Termo de Cooperação: Junta Médica GRA/MF/MS com 

outros órgãos da Administração Pública Federal em Mato Grosso do Sul.   

Desta forma a GRA/MF/MS cumpriu sua missão, segundo sua realidade, promovendo o 

bem estar e a satisfação dos servidores, adequando sua força de trabalho, priorizando o grau de 

importância e analisando o impacto junto à sociedade e contingenciamentos orçamentário do 

governo.  

 

2. 2   Estratégia de atuação da unidade na execução das políticas públicas 



9 

Missão: “Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da 
Administração Pública e cidadão-usuário, contribuindo para a melhoria contínua do Serviço Público”. 
 

O Planejamento Estratégico da SPOA determinado através da Portaria SPOA/MF nº 482 

de 30 de outubro de 2007, publicado no DOU de 01 de novembro de 2007, definiu os 

indicadores e metas para o período de 2007 – 2009. 

 Prover os órgãos da União dos meios administrativos para a implementação e gestão de 

seus programas finalísticos. Prover os órgãos da União dos meios administrativos para a 

implementação e gestão de seus programas finalísticos.  

 A Metodologia que a SPOA adotou foi do BSC (Balanced Scorecard) com suas 

atividades focadas em 04 (cinco) perspectivas:  

·  Perspectiva Unidade Usuária = Aumentar expressivamente a satisfação das 

unidades usuárias. 

·  Perspectiva Processos = Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos. 

·  Perspectiva Pessoas = Promover expressivamente o bem-estar, a satisfação e a 

motivação dos servidores, adequar à força de trabalho da SPOA. 

·  Perspectiva Finanças = Otimizar utilização de recursos. 

Além das atividades institucionais, a GRA/MF/MS participa de: apoio à ESAF – Escola 

de Administração Fazendária na realização de concursos para a seleção de novos servidores; 

outra atividade é o Programa Bem Viver, que tem como objetivo promover o crescimento 

individual e coletivo dos servidores fazendários, buscando equilíbrio entre trabalho e qualidade 

de vida, para que possam prestar à sociedade um serviço ágil, efetivo e humanitário. 

As atividades do Programa Bem Viver desenvolvido nessa Gerência são: 

·  Campanha de doação de sangue, anualmente. 

·  Campanha de solidariedade ao Asilo São João Bosco, semestralmente. 

·  Campanha de Reciclagem de Papel, semanalmente. 

·  Natal solidário, anualmente. 

A GRA/MF/MS realiza anualmente o Evento “Prêmio Desempenho Funcional”, 

instituído pela SPOA com o intuito de valorizar as ações de melhoria da atuação funcional dos 

servidores do Ministério da Fazenda. Existem três (03) categorias de premiação: 

·       Relevante Serviço Prestado = que homenageia e agradece o servidor por  

ocasião de sua aposentadoria. 

·   Prêmio Jubileu de Prata = que homenageia o servidor com vinte e cinco (25) 

anos de serviço público federal. 
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·  Prêmio Desempenho Funcional = que homenageia os servidores que se 

destacam em suas atuações de trabalho. 

No ano de 2008, a GRA/MF/MS incluiu mais uma categoria de premiação: “Relevantes Serviços 

Prestados à Sociedade”, que homenageia o servidor que presta algum tipo de trabalho voluntário 

à sociedade. 

 

2. 3 Programas  

Dentro do enquadramento dos Programas, no PPA 2008-2011, a execução em 2008, de 

nossa Unidade Gestora, no âmbito do Ministério da Fazenda, teve sua atuação em consonância 

com os seguintes Programas: Controle Interno, Prevenção e Combate à Corrupção, Apoio 

Administrativo, Recuperação de Crédito e Defesa da Fazenda Nacional, Capacitação de 

Servidores Públicos em Finanças e Áreas Afins, Gestão do Patrimônio Imobiliário da União e 

Previdência de Inativos e Pensionistas da União nas respectivas ações orçamentárias, na Unidade 

Gestora 170106, na Gestão Tesouro Nacional, com um montante total executado no valor de 

R$ 2.226.667,24 (Dois milhões, duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 

vinte e quatro centavos).  

 

2.3.1 Programas 

 Programa de Apoio Administrativo 

Prover os órgãos da União dos meios administrativos para a implementação e gestão de 

seus programas finalisticos. Prover os órgãos da União dos meios administrativos para a 

implentação e gestão de seus programas finalísticos. 

 

PROGRAMA: 0775 – Recuperação de Créditos e Defesa da Fazenda Nacional; 

PROGRAMA: 0777 – Capacitação de Servidores Públicos em Finanças Públicas e Áreas Afins; 

PROGRAMA: 0794 – Gestão do Patrimônio Imobiliário da União; 

PROGRAMA: 1173 – Controle Interno, Prevenção e Combate a  Corrupção 

Programa 0775: Recuperação de Créditos e Defesa da Fazenda Nacional. 

Ações Orçamentárias: 

04.129.0775.2244.0001 – Apuração, Inscrição e Execução da Dívida Ativa da União; 

04.092.0775.2245.0001 – Representação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacional; 
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04.126.0775.2249.0001 – Sistema Informatizado da Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional; 

04.122.0775.2272.0001 – Gestão e Administração do Programa Nacional. 

Programa 0777: Capacitação de Servidores Públicos em Finanças Públicas e Áreas Afins. 

Ações Orçamentárias: 

04.128.0777.2250.0001 – Seleção e Formação de Recursos Humanos em Finanças Públicas e 

Áreas Afins. 

Programa 0794: Gestão do Patrimônio Imobiliário da União. 

 Ação Orçamentária: 

04.122.0794.2272.0001 – Administração do Patrimônio Imobiliário da União. 

Programa 1173: Controle Interno, Prevenção e Combate à Corrupção. 

Ações Orçamentárias: 

04.122.1173.2272.0001 - Gestão e Administração do Programa – CGU/MS; 

04.122.1173.6430.0001 – Avaliação da Gestão dos Administradores Públicos Federais – 

CGU/MS; 

04.124.1173.2B13.0001– Prevenção à Corrupção e Transparência das Ações do Governo – 

CGU/MS; 

04.124.1173.4995.0001 - Controle da Execução dos Programas do Plano Plurianual – CGU/MS; 

04.124.1173.4997.0001 – Investigação e Apuração de Denúncias – CGU/MS 

04.125.1173.4996.0001 – Fiscalização de Aplicação de Recursos Públicos em Áreas Municipais 

– CGU/MS; 

04.128.1173.4572.0001 - Capacitação de Servidores Públicos Federais em processo de 

Qualificação e Requalificação – CGU/MS; 

04.131.1173.4641.0001 - Publicidade e Utilidade Pública – CGU/MS 

2.3.2  Programa 750 – Apoio Administrativo 

Tipo de Programa Apoio Administrativo 
 
Objetivo Geral 

Prover os órgãos da União dos meios 
administrativos para a implementação e gestão 
de seus programas finalísticos 

Objetivo Específico  
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Gerente do programa Não se aplica 
Gerente executivo Não se aplica 
Responsável pelo programa no âmbito da UJ Não se aplica 
Indicadores ou parâmetros utilizados para 
avaliação do programa 

 
Não se aplica 

Público alvo (beneficiários) Governo 
 

2.3.3 Principais Ações do Programa 

 
Programa 

 
Descrição do 

Programa 

 
Projeto/Atividade 

 
 Descrição do Projeto/Atividade 

 
0750 

 
Apoio 

Administrativo 
 

 
2000 

 
 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

 

No presente relatório mo item que trata de Estratégia de Atuação estão citadas as ações 

que a GRA/MF/MS desenvolveu para cumprir o Programa. 

 

2.3. 4  -  Ação 2000 – Administração da Unidade 

As ações compreendem o apoio aos órgãos finalisticos do Ministério da Fazenda em 

Mato Grosso do Sul: Controladoria Geral da União/MS e Gerencia Regional do Patrimônio/MS 

nas atividades de logísticas, financeira e tecnologia da informação.  

Tipo Ação  Orçamentária 
 
Finalidade 

Construir um centro de custos administrativos das 
unidades constantes dos orçamentos da União, 
agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em programas ou ações finalísticas  

Descrição A atividade padronizada “Administração da 
Unidade” 

Unidade responsável pelas decisões 
estratégicas 

 
Ministério da Fazenda 

Unidade Executora SPOA 
Áreas responsáveis por gerenciamento ou 
execução 

COGEF/SPOA 

Competências institucionais requeridas 
para a execução da ação 

GRA/MS 

 

2. 3. 4. 1     Metas e resultados da ação  no exercício 

O modelo de administração pública orientada para resultados surgiu como resposta aos 

desafios colocados ao funcionamento do Estado pelas mudanças no ambiente mundial.  
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Em atendimento às novas demandas desse modelo de administração pública, a SPOA, por 

intermédio da Coordenação-Geral de Planejamento e Projetos Organizacionais – COGPL, nos 

últimos anos, tem envidado esforços no sentido de adequar sua atuação aos novos padrões. Para 

tanto vem trabalhando junto às suas unidades centrais e gerências regionais, com o objetivo de 

implantar uma metodologia de planejamento que viabilize a transformação de suas unidades em 

centros de excelência.  

Previstas Realizadas 
Física Financeira Física Financeira 
    
 

2. 4 Desempenho Operacional 

 O desempenho operacional da GRA/MF/MS está determinado através da Portaria do 

conjunto de metas definidas para o Planejamento Estratégico da SPOA – triênio 2007 a 2009, 

devidamente revisadas, além da Missão, áreas de atuação, objetivos estratégicos, indicadores 

direcionadores, resultantes e fatores críticos de sucesso. 

O resultado operacional da GRA/MF/MS como atividade meio do Ministério da Fazenda 

foi cumprido, conforme determinações da Portaria SPOA/MF nº 482 de 30 de outubro de 1997, 

Diário Oficial da União – DOU de 01 de novembro de 2007. 

Os Indicadores baseados na metodologia do BSC (Balanced Scorecard) o modelo 

intitulado Sistema de Medição do Desempenho, que tem por objetivo permitir uma gestão eficaz, 

possibilitando o equilíbrio entre as perspectivas Missão, Visão e Valores, Unidades Usuárias, 

Processos, Pessoas e Finanças. A estrutura desse trabalho está na forma de Caderno de 

Indicadores que se encontra atualizada na IX Versão, revisados em agosto de 2008 para o triênio 

2009-2011.  

Os Indicadores foram elaborados pela equipe da COPLAN/COGPL, constando nome e 

código identificando, fórmula, tipo de indicador, descrição, freqüência de acompanhamento e 

controle, unidade de medição, fonte, Gestor e Tutor.                      

Abaixo os indicadores de desempenho monitorados nesta Gerência de acordo com a 

Portaria SPOA/MF nº 482 de 30 de outubro de 2007 no decorrer do exercício foram os seguintes: 

 

Indica
dor 

Tipo Nome  Polari
dade 

Metas
/2008 

CL03 D/ Número de reclamações recebidas de unidades usuárias (-) 40% 
CLO5 D/ Número de processos resgatados por unidade usuária (+) (M) 
PR01 R/ Tempo médio de atendimento em RH (-) (M) 
PR02 R/ Não conformidade de atendimento em RH (-) (M) 
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PR03 R/ Índice de retrabalho em RH (-) (M) 
PR04 R/ Tempo médio de atendimento em RL (-) (M) 
PR05 R/ Não conformidade no atendimento das demandas RL (-) (M) 
PR06 R/ Índice de retrabalho em RL (-) (M) 
PE01 R/ Percentual de satisfação dos servidores (+) 10 
PE02 R/ Percentual força de trabalho (+) 10 
PE03 D/ Número de horas de treinamentos por servidor (+) (M) 
PE04 D/ Número de projetos de responsabilidade sócio-ambiental 

implantados 
(+) 5 

Fl03 D/ Consumo de energia (-) (M) 
Fl04 D/ Consumo de água (-) (M) 
Fl05 D/ Despesas com vigilância (-) (M) 
Fl06 D/ Despesas com limpeza  (-) (M) 
  

A seguir demonstramos tabelas dos Indicadores, onde constam: nome e código 

identificador, fórmula, tipo de indicador, descrição, freqüência de acompanhamento e controle, 

unidade de medição, fonte, Gestor e Tutor.   

                 Indicador Cl03 = Nº de reclamações recebidas de unidades Usuárias 

Fórmula =   nº de reclamações recebidas de unidades usuárias 
 
Objetivo Estratégico Aumentar expressivamente a satisfação de 

unidades usuárias 
Tipo de Indicador: Direcionador/ Efetividade 
Descrição: Medir a quantidade de reclamações recebidas 

das unidades usuárias sobre os serviços 
prestados pela SPOA 

Unidade de Medida: Quantidade 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade (-) 
Fonte: Sistema Ouvidor 
Responsável: Ouvidoria GRA/MS 
Resultado: Duas (02) reclamações foram registradas no exercício.  As vias de acesso ao Sistema 

Ouvidor são disponibilizadas pela GRA na página da Intranet  GRA/SPOA. 

 

02 – Indicador CL05 = Número de processos resgatados por unidade usuárias 

        Fórmula =                 nº de processos resgatados por unidade usuárias 

 

Objetivo Estratégico: Aumentar expressivamente a satisfação de 
unidades usuárias 

Tipo de Indicador: Direcionador/Efetividade 
Descrição: Resgatar clientes que por algum motivo 

deixaram de utilizar os serviços prestados pela 
SPOA 
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Unidade de Medida: Quantidade 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (+) 
Fonte: Relatório de cada GRA e Unidade Central 
Responsável Área de Planejamento 
Resultado: Não houve resgate de processo de unidade usuária no exercício de 2008 

03 – Indicador PR01 = Tempo Médio de atendimento em RH 

         Fórmula =      nº de atendimentos RH no TMA x 100 
                                nº  de atendimento RH Totais 

        (TMA = tempo médio de atendimento)          

Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos 
processos 

Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Mensurar o tempo médio das rotinas de 

trabalho realizadas no RH com vistas à 
melhoria de desempenho dos processos de RH 

Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema de Demanda 
Responsável: SRH 
Resultado: A GRA/MS cumpriu os prazos, mantendo-se dentro da normalidade. 

 04 – Indicador  PR02 = Não conformidade de atendimento em RH 
         Fórmula =      nº de serviços RH prestados não conformidade  x 100 
                                nº totais de serviços RH prestados 
Objetivo  Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos 
Tipo de Indicador: Resultante/ Efetividade 
Descrição: Medir a desconformidade com o modelo de 

processo desenhado 
Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema Demanda 
Responsável:  SRH 
Resultado: Não houve índice para esse indicador. O Indicador manteve-se dentro da 

normalidade 

05 – Indicador PR03 = Índice de retrabalho em RH 
         Fórmula =       nº total de serviços RH com retrabalho x 100 
                                  nº total de serviços RH prestados  
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Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos 
processos 

Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Identificar o quantitativo das repetições das 

rotinas de trabalho a fim de sanar as falhas 
Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema Demanda 
Responsável: SRH 
 Resultado: Não houve no exercício de 2008 registros que caracterize retrabalho para esse 

indicador. 

06 – Indicador  PR04 = Tempo médio de atendimento em RL 
Fórmula =      nº de atendimentos RL no TMA x 100 
                 nº de atendimentos RL totais 
(TMA = tempo médio de atendimento) 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos 
Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Reduzir expressivamente o tempo de 

atendimento no fornecimento de bens e 
serviços 

Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema Demanda 
Responsável: SRL 
Resultado: 67% dos registros cumpriram-se o prazo, mantendo-se dentro da normalidade. 

07 – Indicador  PR05 = Não conformidade no atendimento das demandas RL 
 
Fórmula =                     nº de serviços RL prestados não conforme x 10 
                                       nº total de serviços RL prestados 
 
Objetivo Estratégico: Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos 
Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Racionalizar os custos processuais e reduzir o 

número de reclamações das unidades usuárias 
Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema Demanda 
Responsável: SRL 
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Resultado: O Indicador manteve-se dentro da normalidade. 

08 – Indicador PR06 = Índice de Retrabalho RL 

Fórmula =           nº total de serviços RL com retrabalho x 100 
                            nº total de serviços RL prestados 
Objetivo Estratégico:  Melhorar expressivamente o desempenho dos 

processos 
Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Reduzir o custo operacional dos processos e 

atender os clientes no tempo pré-estabelecido. 
Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema de Demanda 
Responsável: SRL 
Resultado: Não houve registro nesse indicador que caracterize retrabalho no exercício de 2008. 

09 Indicador PE 01 = Percentual de satisfação dos servidores 
Fórmula = % de satisfação dos servidores 
(índice obtido na pesquisa de Clima Organizacional, realizada pela SPOA) 
 
Objetivo Estratégico: Promover expressivamente o bem-estar, a 

satisfação e motivação dos servidores 
Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
Descrição: Melhorar a satisfação dos servidores das 

Unidades da SPOA no seu ambiente de 
trabalho 

Unidade de Medida: Percentual 
Acompanhamento: Anual 
Controle: Anual 
Polaridade: (+) 
Fonte: Relatório COGRL (resultado da Pesquisa de 

Clima Organizacional) e Consolidado com a 
área de Serviço de Recursos Humanos. 

Responsável: SRH 
Resultado: A partir da pesquisa “Clima Organizacional” realizada pela SPOA, desenvolvemos 

ações para melhorar o índice da falta de Feedback, que foi o ponto negativo dessa GRA. 

10 – Indicador PE 02 = Percentual da força de trabalho 

Formula: PE= (Ft (Fte-(Ts+Ap)+V) 
Onde: Ft = força de trabalho ideal;  Fte = força de trabalho atual em efetivo exercício (exceto 
Ts e Ap); Ts= Terceirizados substituíveis; Ap = Servidores passíveis de aposentadoria nos 
próximos 3 anos;  V=Vagas a serem preenchidas. 
 
Objetivo Estratégico: Adequar à força de trabalho da SPOA 
Tipo de Indicador: Resultante/Efetividade 
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Descrição: 

Unidade de Medida: 
Acompanhamento: 
Controle: 
Polaridade: 
Fonte: 

Responsável 
Resultado: A GRA/MF/MS está com índice de decréscimo em 46%
se segue.  Várias ocorrências contribuíram para es
servidores.  

GRA Fte Ts

Janeiro 30 12 

Fevereiro 30 12 

Março 30 12 

Abril 30 12 

Maio 30 12 

Junho 30 12 

Julho 29 12 

Agosto 30 12 

Setembro 31 12 

Outubro 31 12 

Novembro 31 12 

Dezembro 31 12 

 

 

 
 
 
 
 
 
11 – Indicador PE03 = Número de horas de treinamentos por servidor
 
Fórmula: a = nº de horas de treinamentos por servidor
                       nº servidores em efetivo exercício
 
               b= nº de treinamentos dos servidores
                     nº servidores treinados
 
 
 
 
 

4400%

4450%

4500%

4550%

4600%

4650%

4700%

1 2 3PE02 GRA 2008
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Adequar o quantitativo de servidores nas 
Unidades da SPOA de forma que a f
trabalho seja suficiente para atender à 
demanda de serviços 
Percentual 
Mensal 
Trimestral 
(+) 
Relatório COGRH (elaborado a partir dos 
Sistemas SIAPE e Terceirizado
SRH/SRL 

: A GRA/MF/MS está com índice de decréscimo em 46% neste indicador
Várias ocorrências contribuíram para este índice: remoção e redistribuição 

Ts Ap Ft V PE02 
 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4500% 

 3 45 31 4600% 

 3 45 31 4700% 

 3 45 31 4700% 

 3 45 31 4700% 

 3 45 31 4700% 

Indicador PE03 = Número de horas de treinamentos por servidor 

nº de horas de treinamentos por servidor 
nº servidores em efetivo exercício 

nº de treinamentos dos servidores 
nº servidores treinados 

 

4 5 6 7 8 9 10 11 12
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Adequar o quantitativo de servidores nas 
Unidades da SPOA de forma que a força de 
trabalho seja suficiente para atender à 

Relatório COGRH (elaborado a partir dos 
Sistemas SIAPE e Terceirizado 

neste indicador, conforme 
e redistribuição de 
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Objetivo Estratégico: 

Tipo de Indicador: 
Descrição: 

Unidade de Medida: 
Acompanhamento: 
Controle: 
Polaridade: 
Fonte: 
Responsável: 
 
Resultado: Foi satisfatório o resultado deste indicador no decorrer do ano de 2008
que a GRA/MF/MS encontrou para
ESAF, ENAP - Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
  

GRA Nº Serv. Nº horas 
Treinam.

Janeiro 30 

Fevereiro 30 

Março 29 

Abril 30 

Maio 30 

Junho 30 

Julho 29 

Agosto 30 

Setembro 31 

Outubro 31 

Novembro 31 

Dezembro 31 
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Missão: “Prover soluções administrativas para os Órgãos do Ministério da Fazenda, parceiros, unidades da 

Adequar à força de trabalho da SPOA e 
Promover expressivamente o bem
satisfação e a motivação dos servidores
Direcionador/Eficácia 
Apurar a quantidade de horas de treinamentos 
por servidor em efetivo exercício e a 
quantidade de horas de treinamentos por 
servidor treinado 
Índice 
Mensal 
Trimestral 
(+) 
Relatório COGRH 
SRH 

Foi satisfatório o resultado deste indicador no decorrer do ano de 2008
que a GRA/MF/MS encontrou para desenvolver este indicador foi através de parcerias com a 

ola de Governo de Mato Grosso do Sul e GESPÚBLICA. 
 

Nº horas 
Treinam.  

Nº Serv.    
Treinam. 

PE03.a 

0 0 0,0 

0 0 0,0 
0 0 0,0 
0 0 0,0 

24 1 0,8 
40 3 1,3 
104 10 3,6 

0 0 0,0 
200 3 6,5 
800 22 25,8 

200 10 6,5 

104 5 3,4 

 

      

0,0
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20,0

30,0

40,0

50,0
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70,0
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satisfação e a motivação dos servidores 

Apurar a quantidade de horas de treinamentos 
por servidor em efetivo exercício e a 
quantidade de horas de treinamentos por 

Foi satisfatório o resultado deste indicador no decorrer do ano de 2008. A maneira 
indicador foi através de parcerias com a 

GESPÚBLICA. Conforme a seguir:   
 

PE03.b 

0.0 

0.0 

0.0 

0.0 

24,0 

13,3 

10,4 

0.0 

66,7 

36,4 

20,0 

20,8 

 

8 9 10 11 12

PE03.b GRA 2008
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12 –Indicador PE04 = Número de Projetos de responsabilidade sócio-ambiental 
implantados 
 
Fórmula = Nº de projetos implantados 
Objetivo Estratégico: Promover expressivamente o bem-estar, a 

satisfação e motivação dos servidores 
Tipo de Indicador: Direcionador/Eficácia 
Descrição: Caracterizar o desempenho da SPOA no que 

se refere ao desenvolvimento e implantação de 
projetos de responsabilidade sócio-ambiental 
em âmbito nacional. 

Unidade de Medida: Quantidade 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade:  
Fonte: Relatório COGRH 
Responsável: Área de Planejamento 
Resultado: No decorrer do ano de 2008 não houve implantação. Faz-se a manutenção do projeto 
implantado em 2007 – “Coleta Seletiva Solidária” (papel reciclável) 

13 – Indicador Fl03 = Consumo de Energia 
 
Fórmula: a = Consumo de energia (kWh)    
                       nº de servidores em efetivo exercício 
 
                  b= Consumo de energia (kWh)  
                       Área administrada em m2 

 

 

Objetivo Estratégico: Otimizar a utilização de recursos 
Tipo de Indicador: Direcionador/Efetividade 
Descrição: Ajustar as despesas realizadas com o 

orçamento programado implementando ações 
para redução do consumo de energia 

Unidade de Medida: Índice kWh 
Acompanhamento: Mensal 
Controle: Trimestral 
Polaridade: (-) 
Fonte: Sistema SIG 
Responsável: SRL 

Resultado: Considerado dentro da normalidade, conforme demonstrado a seguir: 
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GRA 
ENERGIA ELÉTRICA

Consumo (Kw/h) 

Janeiro 8.657 

Fevereiro 7.826 

Março 8.337 

Abril 8.097 

Maio 6.066 

Junho 5.072 

Julho 4.755 

Agosto 6.027 

Setembro 6.810 

Outubro 5.652 

Novembro 8.789 
Dezembro 8.417 

14 – Indicador Fl04 = Consumo de água

Fórmula:       a = Consumo de água (m
                            nº de servidores em efet
 
                      b =  Consumo de água (m
                             Área administrada em m
Objetivo Estratégico: 
Tipo de Indicador: 
Descrição: 

Unidade de Medida: 
Acompanhamento:   
Controle: 
Polaridade: 
Fonte: 
Responsável: 

Resultado: Considerado dentro da 

0,00

20,00

40,00

60,00
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Consumo de Energia Elétrica/                       
Nº Funcionários GRA

Kw/h/ Nº Funcionários
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ENERGIA ELÉTRICA  kw/h /    
Nº func. Área total kw/h/ Área totalNº 

Func. 

50 173,14 1457,5 

54 144,93 1457,5 
54 154,39 1457,5 

54 149,94 1457,5 

53 114,45 1457,5 

53 95,70 1457,5 

53 89,72 1457,5 

54 111,61 1457,5 

54 126,11 1457,5 

52 108,69 1457,5 

52 169,02 1457,5 
52 92,20 1457,5 

 

Indicador Fl04 = Consumo de água 

Consumo de água (m3) 
nº de servidores em efetivo exercício 

Consumo de água (m3) 
Área administrada em m2 

Otimizar a utilização de recursos
Direcionador/Efetividade 
Ajustar as despesas realizadas com o 
orçamento programado implementando ações 
para a redução do consumo de água.
Índice em m3 
Mensal 
Trimestral 
(-) 
Sistema SIG 
SRL 

Considerado dentro da normalidade, conforme dados a seguir: 

0,00

1,00

2,00

3,00

4,00

5,00

6,00

7,00

1 2 3 4 5 6 7

Consumo de Energia Elétrica/                       
Área total GRA

kw/h/ Área total

8 9 10 11 12

Consumo de Energia Elétrica/                       
Nº Funcionários GRA -2008

Kw/h/ Nº Funcionários
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kw/h/ Área total  

5,94 

5,37 

5,72 

5,56 

4,16 

3,48 

3,26 

4,14 

4,67 

3,88 

6,03 
5,77 

 

Otimizar a utilização de recursos 

das com o 
orçamento programado implementando ações 
para a redução do consumo de água. 

8 9 10 11 12

Consumo de Energia Elétrica/                       
Área total GRA -2008

kw/h/ Área total
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GRA 
SERVIÇO DE ÁGUA

Consumo (M³) Nº Func.

Janeiro 642 50

Fevereiro 624 54

Março 624 54

Abril 133 54

Maio 86 53

Junho 80 53

Julho 70 53

Agosto 82 54

Setembro 80 54

Outubro 82 52

Novembro 69 52
Dezembro 66 52

 

 

 

15 -  Indicador Fl05 = Despesa com  Vigilância 

Fórmula = nº de vigilantes 
                 Área administrada em m
 
Objetivo Estratégico: 
Tipo de Indicador: 
Descrição: 

Unidade de Medida: 
Acompanhamento: 
Controle: 
Polaridade: 
Fonte: 

Responsável:

0,00

2,00

4,00

6,00

8,00

10,00

12,00

14,00

1 2 3 4 5 6 7

Consumo de Água/                                           
Nº Funcionários GRA

m³/ Nº Funcionários

 
 

Resultado: Os índices deste indicador 
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SERVIÇO DE ÁGUA  M³/          
Nº func. 

Área 
total M³/     Área total

Nº Func. 

50 12,84 1457,5 0,440 

54 11,56 1457,5 0,428 

54 11,56 1457,5 0,428 

54 2,46 1457,5 0,091 

53 1,62 1457,5 0,059 

53 1,51 1457,5 0,055 

53 1,32 1457,5 0,048 

54 1,52 1457,5 0,056 

54 1,48 1457,5 0,055 

52 1,58 1457,5 0,056 

52 1,33 1457,5 0,047 
52 1,27 1457,5 0,045 

 

Indicador Fl05 = Despesa com  Vigilância  

Área administrada em m2 

Otimizar a utilização de recursos
Direcionador/Efetividade 
Ajustar as despesas realizadas com o 
orçamento programado implementado ações 
para a redução do consumo de vigilância
Índice em m2 
Mensal 
Trimestral 
(-) 
Sistema SIG 

Responsável: SRL 

8 9 10 11 12

Consumo de Água/                                           
Nº Funcionários GRA -2008

m³/ Nº Funcionários

-
0,050 
0,100 
0,150 
0,200 
0,250 
0,300 
0,350 
0,400 
0,450 

1 2 3 4 5 6 7

Consumo de Água/                                     
Área total  GRA

m³/ Área total

 
 
 
 

: Os índices deste indicador são fixos conforme dados abaixo: 
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M³/     Área total  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Otimizar a utilização de recursos 

Ajustar as despesas realizadas com o 
orçamento programado implementado ações 
para a redução do consumo de vigilância 

8 9 10 11 12

Consumo de Água/                                     
Área total  GRA -2008

m³/ Área total
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16-  Indicador Fl06 = Despesa com Limpeza

Fórmula: a = Consumo de serviço de limpeza (em R$)
                                     Área em m
 
Objetivo Estratégico: 
Tipo de Indicador: 
Descrição: 

Unidade de Medida: 
Acompanhamento: 
Controle: 
Polaridade: 
Fonte: 
Responsável: 
Resultado: Os índices deste indicador são fixos
contratadas, conforme quadro abaixo:

 
 
 
 
 

GRA 
Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

0,00000

0,00050

0,00100

0,00150

0,00200

0,00250

1 2 3

FI05 GRA 2008
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Indicador Fl06 = Despesa com Limpeza 

Consumo de serviço de limpeza (em R$) 
Área em m2 

Otimizar a utilização de recursos
Direcionador/Efetividade 
Ajustar as despesas realizadas com o 
orçamento programado implementando ações 
para a redução do consumo de limpeza
Valor 
Mensal 
Trimestral 
(-) 
Sistema SIG 
SRL 

: Os índices deste indicador são fixos. Os serviços são realizados através de empresas 
, conforme quadro abaixo: 

 

Nº VIGILAN. ÁREA M² 

3 1457,5 

3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 
3 1457,5 

3 1457,5 

3 1457,5 

 

4 5 6 7 8 9 10 11 12

FI05 GRA 2008
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Otimizar a utilização de recursos 

Ajustar as despesas realizadas com o 
orçamento programado implementando ações 
para a redução do consumo de limpeza 

. Os serviços são realizados através de empresas 

FI05 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
0,00206 
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GRA 

Janeiro 

Fevereiro 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Julho 

Agosto 

Setembro 

Outubro 

Novembro 

Dezembro 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

2.4.1 – Evolução de gastos gerais

. DESCRIÇÃO 
 
1. PASSAGENS 
2. DIÁRIAS E RESSARCIMENTO D
DESPESAS EM VIAGENS 
3.SERVIÇOS TERCERIZADOS
3.1 Publicidade ( atos oficiais)
3.2 Vigilância, Limpeza e Conservação 
3.3 Tecnologia da Informação
3.4 Outras Terceirizações (Manutenção Ar 
Condicionado) 
3.5 Suprimentos de fundos 
4. CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO
TOTAIS 
 

0,00

0,50

1,00

1,50

2,00

2,50

3,00

3,50

4,00

1 2 3 4 5

PE06.a GRA 2008
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CONSUMO LIMPEZA ÁREA M² 

2.398,80 1457,5 

2.398,80 1457,5 
5.694,00 1457,5 

5.694,00 1457,5 
5.694,00 1457,5 
5.694,00 1457,5 
5.694,00 1457,5 
5.694,00 1457,5 

4.559,74 1457,5 
3.270,26 1457,5 

3.270,26 1457,5 
3.270,26 1457,5 

 

Evolução de gastos gerais 

ANO 
2006 2007

142.594,06 41.227,67
2. DIÁRIAS E RESSARCIMENTO DE  

248.576,50 
 

117.206,67
3.SERVIÇOS TERCERIZADOS 150.640,78 207.861,65

( atos oficiais) 19.827,68 11.788,48
3.2 Vigilância, Limpeza e Conservação  335.177.31 311.770,29

Tecnologia da Informação 58.489,78 58.821,51
Terceirizações (Manutenção Ar  

0,00 
 

3.200,00
  

4. CARTÃO DE CRÉDITO CORPORATIVO 49.223,80 22.978,04
  

 

6 7 8 9 10 11 12
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FI06.a 

1,65 
1,65 
3,91 
3,91 
3,91 
3,91 
3,91 
3,91 
3,13 
2,24 
2,24 
2,24 

 
2007 2008 

41.227,67 44.366,80 

117.206,67 
 

77.152,28 
207.861,65 373.533,93 
11.788,48 11.605,15 
311.770,29 342.778,31 
58.821,51 37.136,98 

3.200,00 
 

6.485,00 
 

22.978,04 26.860,07 
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3. Reconhecimento de passivo por insuficiência de crédito ou recursos 

Item três do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II. A.I – 

Reconhecimento de Passivos 

“Item não aplicável a natureza jurídica da UJ” 

 

4. Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Item 4 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008, alterado pela DN 

TCU96/2009. 

 Quadro II. A.2. – Execução de Restos a Pagar no Exercício por ano de inscrição no SIAFI 

ANO DE 
INSCRIÇÃO 

RP PROCESSADOS RP NÃO-PROCESSADOS 
 
Inseridos 

 
Cancelados 

 
Pagos 

 
A Pagar 

 
Inscritos 

 
Cancelados 

 
Pagos  

A 
Pagar 

2008 210.377,06 47.107,41 1.811,67 210.377,06 0,00 0,00 0,00 0,00 
2007 190.883,77 57.414,00 63.391,95 190.883,77 0,00 0,00 0,00 0,00 
2006 129.424,04 31.378,05 120.806,01 129.424,04 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total 530.684.135.87 135.899,46 186.009,63 530.684,87 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 NOTA:  No SIAFI não consta registro de permanência de Restos a Pagar ( Não-Processado e 
Processados) por mais de um exercício, bem como de sua vigência tenha sido prorrogada por 
Decreto. 

5. Demonstrativo de transferências (recebidas e realizadas) no Exercício 

Item 5 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II. A.3 (Convênios e outros 
tipos). 

Tipo 
Código 
Siafi/ 
Siasg 

Identificação do Termo 
Inicial ou Aditivo (nº  do 

processo e do termo, data, 
assinatura, vigência, etc.) 

Objeto 
da 

avença 

Data de 
Publicação no 

DOU  

Valor Total 
Pactuado 

Valor Total 
recebido/Transf

erido No 
exercício 

Com 
tra 

parti 
da 

�����������	


���
���	

��
������

��������
��

	������	�
�

������

��������	

��
�	�����

�����������
���
�� !"


Convênio 

CIEE 
PFN / 
PSFN  

 
 
 
 

486200 
GRA 

4862002 

Convênio nº 002/2003, 
celebrado em 17.11.2003 
Vigência: a partir de 
01.12.2003 a  31.12.2008 
 
 
 
 
 
Convênio nº 003/2003, 
celebrado em 02.12.303. 
Vigência: a partir de 
10.12.3003 a 09.12.2008 
 
Processo nº 
10176000687/2003-86           

Realiza 
ção de 

estágios 
e 

concessã
o de 

bolsa-
estágio a 
estudant

es de 
nível 

superior 
e nível 
médio. 

CIEE –PFN e 
PSFN:02.12.2003 

 
 
 

GRA 11.12.2003 

136.946,31 
 
 
 
 

26.417,96 

1.940,11 
 
 
 
 

1.006,32 

  
������������
����	

�

��

 

6. Previdência Complementar Patrocinada 
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Item 6 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008 

“Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

7. Fluxo financeiro de projetos ou programas financeiros com recursos externos 

Item 7 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TC 93/2008. Quadro II. A.4 – Projetos e 

Programas financiados com Recursos Externos (Demonstrativo dos Fluxos Previstos e 

Realizados) 

“Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

8. Renuncia Tributária 

Item 8 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. Quadro II.A.5 – Demonstrativo de 

identificação da renúncia de receitas. 

“Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

9. Declaração sobre a regularidade dos benefícios diretos de renúncia 

Item 9 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. 

 “Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

10 – Operações de Fundos 

Item 10 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. 

“Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

11 – Despesas com cartão de crédito 

Item 11 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008. 

 DESPESAS COM CARTÃO DE CRÉDITO 
 Item 11 do conteúdo geral do anexo II da DN-TCU-93/2008 
 Tabela x – Cartão de crédito corporativo; série histórica das despesas 
  
 Fatura Saque 

 Quantidade  Valor Quantidade  Valor 
2006 26 6.297,87 113 24.959,00 
2007 16 3.90,93 49 8.108,00 
2008 12 2.940,67 20 4.110,00 
 
(1) A quantidade refere-se a cada ocorrência da fatura (item gasto) 
 

Tabela y – Informações sobre as definições feitas pelo Ordenador de Despesa da UG, consoante 
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12 – Recomendações do Órgão ou Unidade de Controle Interno 

Item 12 do Conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN – TCU-93/2008  

1.1 Número do relatório: 

Relatório Nº 208865 

1.2 Descrição das recomendações: 

001 - Que a unidade instaure procedimento licitatório adequado para a prestação desses serviços 

e, após a nova contratação, proceda ao cancelamento do referido contrato de serviços. 

002 – Posicionamento do Gestor em relação à recomendação; 003 – Posicionamento do Gestor 

em relação à recomendação; 004 – Prazo limite de implementação.  

1.3 Setor responsável pela implementação: 

          Setor de Licitações 

1.4 Providências adotadas (ou justificativas para o caso de não cumprimentos) 

Esta Gerência concorda com as recomendações solicitadas. 

– Através do Memorando nº 522/2008/COGRL/SPOA/SE/MF, a Senhora Marisa Helena de 

Lima, Coordenadora de Suprimentos/COGRL/SPOA/SE/MF, autorizou a GRA/MF/MS, utilizar 

para tanto da obtenção de concordância da empresa cujo preço está registrado na Ata em 

referência; 

Por intermédio do Ofício nº 188/GAB/GRA/MF/MS, solicitou junto a Gerente de Contas 

da empresa AMERICEL S/A, manifestação no sentido de fornecer os serviços de telefonia 

móvel, adjudicados nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão COGRL/MF nº 29/2007, 

UASG 170016. Em resposta a empresa encaminhou Ofício nº 054/2008, datado de 25 de junho 

de 2008, demonstrando interesse no fornecimento dos serviços mencionados. 

previsão do art.6º da Portaria MP nº 41, de 04/03/2005. 
 
Limite de utilização total de UG: 17170106 – GRA/MF/MS =                                        21.910,07 
Natureza dos gastos permitidos:  339030-96 339039-96 
Limites concedidos a cada portador: 
Portador: CPF Limite 
Daniel Dias Ramos –                                                    543.669.501-97 900,00 
Etera Lúcia da Silva e Silva                                         322.838.732-15 340,00 
Rosemary Z Inocêncio                                                 538.871.586-87 9.502,00 
Hozéias Nscimento dos Santos                                    337.469.901-49 1.800,00 
Neide C L Machado Fagundes                                     201.647.341-04 1.800,00 
Luiz Ferreira da Silva   96.380.708-97 5.900,00 
Saturnino Martins Arguelho                                         321.223.571-34 550,00 
Gessildo Borges da Silva                                             192.200.492-87 1.118,07 
TOTAL  21.910,07 
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 Informamos que o prazo para a implementação da referida solicitação foi até 01/09/2008. 

Dessa forma foi remetido, em anexo, o Plano de Providências desta Gerência, por meio 

magnético.  

 

2.1 Número da Decisão ou do Acórdão: 

Acórdão n. 4.114/2008 – 1ª Câmara 

Assunto:  Aposentadoria 

Interessado: Antonio Vladimir Furini (CPF: 726.541.208-72) e Rafael Almeida da Silva (CPF: 

005.253.081-72) 

 

2.2  Descrição da determinação ou da recomendação: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da 

Constituição Federal e nos arts. 1º inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/1992, em: 

2.2.1. Considerar legal a concessão de aposentadoria a Rafael Almeida da Silva e determinar o 

registro do ato de fls. 8/12; 

2.2.2. Considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Antônio Vladimir Furini e recusar o 

registro do ato de fls. 2/7; 

2.2.3. Dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo inativo, 

com base na Súmula TCU nº 106; 

2.3.4. Determinar à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda no Mato 

Grosso que adote medidas para: 

2.3.5 Dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado 

cujo ato foi considerado ilegal, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventuais recursos não o exime da devolução dos valores percebidos 

indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos; 

2.3.6. Fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato considerado 

ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

2.3.7. Esclarecer à unidade jurisdicionada que, caso o Sr. Antônio Vladimir Furini não apresente 

comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária, correspondente ao tempo rural a 

ser aproveitado para a concessão da aposentadoria estatutária, deverá retornar à atividade para 

completar o tempo faltante para a concessão de nova aposentadoria; 
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2.3.8 Determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o cumprimento da determinação 

relativa à cessação de pagamentos decorrente da concessão considerada ilegal, representando ao 

Tribunal em caso de não-atendimento. 

 

2.4 Setor responsável pela implementação 

Serviço de Inativos e Pensionistas dos Recursos Humanos 

 

2.5 Providências adotadas (ou justificativas para o caso de não cumprimento) 

Em 31/03/2009, após recebimento da cópia da decisão proferida pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região nos autos do Recurso de Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.003393-6 

interposto pela União, suspendendo os efeitos da Antecipação de Tutela conseguida pelo 

servidor Antonio Vladimir Furini , foram tomadas as providências pertinentes para o retorno 

do mesmo à atividade. 

 

13. Determinações e recomendações do TCU 

Item 13 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN TCU 93/2008 

 No decorrer do exercício de 2008, não houve ocorrência nesta Gerência para este item. 

 

14. Atos de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão praticados no 

exercício 

Item 14 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-93/2008 

 

ATOS QUANTIDADE REGISTRADOS NO SISAC 
Quantidade 

Admissão - - 
Desligamento - - 
Aposentadoria 1 1 
Pensão 3 0 
 

15. Dispensa de Instauração de TCE e TCE cujo envio ao TCU foi dispensado 

Item 15 do Conteúdo Geral do Anexo II da DN TCU 93/2008 

“Item não aplicável à natureza jurídica da UJ”. 

 

16. Informações sobre a composição de Recursos Humanos 

Obs: Qtde – posição em 31.12: Despesa – total incorrido no exercício 
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Descrição 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 
Servidores Ativos do 
quadro próprio em 
exercício na Unidade 

 
96 

 
7.020.200,70 

 
90 

 
7.422.442,41 

 
89 

 
6.859.291,20 

Funcionários 
Contratados – CLT 
em exercício na 
Unidade 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

Total Pessoal 
Próprio 
 

 
96 

 
7.020.200,70 

 
90 

 
7.422.442,41 

 
89 

 
6.859.291,20 

 

 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 
Ocupantes de funções de 
confiança, sem vínculo 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 

Descrição 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 
Contratação temporária(Lei 
8.745/1993) 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 

Descrição 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 

Pessoal Terceirizado 
Vigilância/Limpeza 

 
05 

 
131.881,51 

 
05 

 
139.393,34 

 
05 

 
160.518,51 

Pessoal Terceirizado Apoio 
Administrativo 

 
07 

 
95.066,58 

 
12 

 
159.787,38 

 
12 

 
174.388,18 

Pessoal Terceirizado Outras 
atividades 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
Estagiários 

 
1 

 
2.852,00 

 
3 

 
2.316,48 

 
3 

 
1.006,32 

Total Pessoal Terc + Estag 9 229.800,09 20 301.497,20 20 335.913,01 
 

Descrição 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 

Pessoal Requisitado em exercício 
na Unidade, com Ônus 

 
2 

 
11.031,84 

 
 

 
17.549,26 

 
4 

 
30.213,53 

Pessoal Requisitado em exercício 
na Unidade, sem Ônus 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

Total Pessoal Requisitado, em 
exercício na Unidade 

 
2 

 
11.031,84 

 
2 

 
17.549,26 

 
4 

 
30.213,53 

 

Descrição 2006 2007 2008 
 Qtde Despesa Qtde Despesa Qtde Despesa 
Pessoal Cedido pela 
Unidade, com Ônus 

 
2 

 
76.988,62 

 
2 

 
85.396,81 

 
2 

 
92.981,89 

Pessoal Cedido pela       
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Unidade, sem Ônus - - - - - 
Total Pessoal cedido 
pela Unidade 

 
2 

 
76.988,62 

 
2 

 
85.396,81 

 
2 

 
92.981,89 

 

Descrição                         2008 
 Qtde Despesas 
Pessoal envolvido em ações finalísticas unidade 89 6.859.291,20 
Pessoal envolvido em ações de suporte da unidade   
Total Geral 89 6.859.291,20 
 

17 - Outras Informações consideradas pelos responsáveis como relevantes para a avaliação 

da conformidade e do desempenho da gestão 

As atividades do ano de 2008 foram desenvolvidas conforme o Cronograma de 

Planejamento Estratégico proposto pela SPOA, considerando a Missão, Visão, Valores e Áreas 

de atuação dentro das perspectivas, conforme exposto neste relatório nos itens que tratam da 

Estratégia de Atuação e Responsabilidades Institucionais. Destacamos que apesar da força de 

trabalho da GRA/MF/MS estar em decréscimo, as tarefas de responsabilidade dessa Gerência 

foram cumpridas.   

Abaixo, tabela da força de trabalho da GRA/MF/MS:        

MÊS Qtde 
Servidores 

Qtde 
Terceiri
zados 

Qtde 
Estagiários 

Serv. Cedidos 
de Outros 
Órgãos 

Func. 
SERPRO 

Fte. 

Jan 30 12 03 03 01 49 
Fev 30 12 03 03 01 49 
Mar 29 12 03 03 01 48 
Abr 30 12 03 03 01 49 
Mai 30 12 03 03 01 49 
Jun 30 12 03 03 01 49 
Jul 29 12 03 03 01 48 
Ago 30 12 03 03 01 49 
Set 31 12 03 03 01 50 
Out 31 12 03 03 01 50 
Nov 31 12 03 03 01 50 
Dez 31 12 03 03 01 50 

 
 O Setor Médico/ Odontológico da GRA/MF/S realizou 616 atendendimentos.  Sendo: 

369 atendimentos médio/ambulatorial; 247 atendimentos odontológicos para os servidores 

fazendários ativos/ aposentados e seus dependentes e 371 perícias médicas no decorrer do ano de 

2008.  Nas perícias médica realizadas foram atendidos os Servidores Fazendários no Estado de 

Mato Grosso do Sul e servidores de outros órgãos Públicos Federais em Mato Grosso do Sul que, 

através do “ Termo de Cooperação: Junta Médica/GRA/MF/MS com Órgãos da Administração 
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Pública Federal em MS para a realização de Perícias Médicas com vistas à concessão de 

benefícios”. 

 Fazem parte desta parceria os seguintes órgãos: Agência Brasileira de Inteligência - 

ABIN/MS; Departamento Penitenciário Nacional-DEPEN/MS; Superintendência da Polícia 

Federal/MS; Delegacia Regional do Trabalho - DRT/MS; Tribunal Regional do Trabalho - 

TRT/MS; Gerência Regional do Patrimônio da União- GRPU/MS; Advocacia Geral da 

União/PU/AGU/MS; Controladoria Regional da União/MS. Um dos objetivos desta prática é 

maior integração entre os órgãos da Administração Pública Federal, gerando clima de 

cooperação e sociabilidade. Importante ressaltar que esta atividade é uma das Práticas que 

registramos no Sistema “Melhores Práticas”, no Portal SPOA.  

Em cumprimento ao estabelecido no Decreto Governamental nº 870, publicado no D.O 

de 07/11/2007, que trata do recadastramento dos servidores aposentados e dos pensionistas que 

integram o convênio 2006 CV003 que entre si celebram a União e os Estados de Mato Grosso e 

Mato Grosso do Sul por força do disposto do artigo 27 da Lei Complementar nº 31, de 11 de 

outubro de 1977, o setor de recadastramento desta Gerência efetuou 358 recadastramentos de 

aposentados e pensionistas do Ministério da Fazenda, sendo: 150 recadastramentos de 

aposentados; 208 de pensionistas e o recadastramento do pessoal aposentados e pensionistas do 

Estado de Mato Grosso, referente ao acordo do Convênio acima citado.   

Destacamos a adesão ao Programa Nacional de Gestão Pública – GEPÚBLICA pela 

SPOA em 2007 e a Auto-Avaliação dos 250 Pontos e a Validação da GRA/MF/MS, ocorrida em 

2008. No mês de setembro de 2008, participamos do Treinamento “D” Simplificação de 

processos, que estamos aguardando a finalização do mapeamento dos Processos Críticos pelo 

Órgão Central. Estamos aguardando a liberação dos mesmos para serem trabalhados pelas 

Gerências Regionais. 

 A Coordenação-Geral de Recursos Humanos – COGRH, por intermédio do aplicativo 

Gestão por Competências, disponibilizou no Portal de Aplicativos da SPOA/SE/MF. A Gestão 

por Competência é um instrumento mais adequado aos novos tempos que pode ser definido 

como desenvolvimento mútuo entre as pessoas e a organização, esta proposta está alinhada ao 

que determinada o Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. A Subsecretaria de 

Planejamento, Orçamento e Administração com a implantação da Gestão por Competência em 

todas as unidades centrais e descentralizadas visa: identificar as competências necessárias para a 

consecução de seus objetivos estratégicos; caracterizar as competências já existentes e 

diagnosticar as lacunas entre as competências necessárias e as existentes. Os princípios que 

norteiam o modelo da Gestão por Competências da SPOA são: Gestão de Pessoas alinhadas às 
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estratégias da SPOA; Atuação de acordo com os valores e a missão institucional, compromisso 

de todos; Aprendizagem pessoal, profissional e organizacional integrada e continuada; Cultura 

organizacional voltada para a efetividade no atendimento às Unidades Usuárias e Contribuição 

para a satisfação dos cidadãos em relação aos serviços públicos prestados.  A lógica do Modelo 

foi o avaliador-avaliado. Nesse modelo, o servidor se auto-avalia e é avaliado pelo seu chefe 

imediato, simultaneamente, sem que um tenha conhecimento da avaliação do outro. O resultado 

da avaliação será a média das duas avaliações: auto-avaliação e avaliação do gestor. A avaliação 

se deu em duas etapas. A primeira etapa ocorreu no período de 10 a 14 de novembro de 2008, a 

segunda etapa foi no período de 29 de novembro a 12 de dezembro de 2008.  Todos os 

servidores desta Gerência foram avaliados, esse resultado servirá para que a COGRH trace novas 

diretrizes para preencher o gup atual.   

 

18 - Conteúdo específicos por UJ ou grupo de unidades afins 

Item B do Anexo III da DN-TCU-93/2008 

“Item não se aplicam à natureza jurídica da UJ”. 
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 Declaração do Contador – Item 1 – do Conteúdo Geral da Parte “ A” do Anexo III da DN 

TCU Nº 96/2009 – Quadro III.A.1   
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Demonstrativos dos pagamentos de despesa de natureza sigilosa – Item 7 do Conteúdo 

Geral do Anexo III da DN TCU Nº 96/2009 

“ Item não  se aplicam à natureza jurídica da UJ”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maurício Benício dos Santos 
Gerente Regional de Administração do MF/MS 
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